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PORTARIA N" 488/2021

AUTORIZA A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE E

HABITAÇÃO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO
ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de l°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL Á CRlANCA E AO ADOLESCENTE E HABITAÇÃO, a Senhora DIRCE
ALVES DA SILVA DE PAULA, a viajar nos dias 25, 26 e 27 de maio de 2021 a cidade de
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a, Assenibleia
Legislativa, Provopar, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Parniui

ÓrgAoOficial do Municipio üt IporS

Edição n'. 2270 Háginii ]12Ano:X

D«la: 25/05/2021

Pubiíquc-se, e

Iporâ-(PR), 24 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 488/2021

AUTORIZA A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL A CRlANCA E AO ADOLESCENTE E

HABITAÇÃO A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipaln".275/1995de l" de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL À
CRlANCA E AO ADOLESCENTE E HABITAÇÃO, a Senhora
DIRCE ALVES DA SILVA DE PAULA, a viajar nos dias 25. 26 e
27 de maio de 2021 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a, Assembleia
Legislativa. Provopar, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 24 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenliíicador:AD6C6267

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 489/2021

NOMEIA O SENHOR JERRYSON TUMELEIRO

SOUZA. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

MUNICIPAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições legais;

RESOLVE:

I - Nomear, a partir de 03 de maio de 2021, o senhor JERRYSON
TUMELEIRO SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 8.371.829-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 049.878.189-57, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
filMIQE de DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
MUNICIPAIS, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana,
percebendo paratantoa remuneração especificada no Anexo II Cargos
de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar
001/2021 de 04/01/2021, publicadaem 05/01/2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 24 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntifícador:CI5CI6D5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARUN" 490/2021

PRORROGA LICENCA POR MOTIVO DE

DOENÇA EM PEgSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA MARIA FERNANDA RODRIGUES

VIVI. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNClÃ^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporõ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais; e considerando:

0 disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n". 233/93;
requerimento protocolado sob n°. 1622/2021 de 24/05/2021 e
atestado Médico:
Parecerjurídico.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSQA DA FAMÍLIA a Servidora MARIA FERNANDA
RODRIGUES VIVI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 8.463.752-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
040.415.949-44, residente c domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeadaatravésda Portarian". 370/2011 de 27 de julho
de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença pelo
período de 30 (trinta) dias, a contar de 22 de maio de 2021 a 20 de
junho de 2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de maio de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 24 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identiricador:488E360F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 491/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA ABREU

CONSOLARO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando;

o disposto no Art. 34. § 4'da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 21 de maio de 2021 a 27 de maiode 2021,07
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
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